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LEI N° 205/2007 — INDIAPORÃ, 04 DE JUNHO DE 2.007.  

(Autoriza o Chefe do Poder Executivo a celebrar convênio com o Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo). 

RICARDO DESIDÉRIO SILVEIRA ROCHA, Prefeito 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
FAÇO SABER, que a CAMARA MUNICIPAL 
APROVOU e EU PROMULGO a seguinte LEI 	 

Art. La - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar convênio com o Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, visando a implementação de Unidade Avançada 
de Atendimento Judiciário. 

Art. la - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à 
conta de verbas próprias do orçamento. 

Art. aa - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Indiaporã, 04 de Junho de 2.007. 

RICARDO DESIDERIO SILVEIRA ROCHA 
Prefeito Municipal 

Registrada e afixada no local de costume desta Prefeitura e mandada 
publicar no "JORNAL DO INTERIOR", de Fernandópolis. 

CÉLIA SALANI DE O IVEIRA BATISTA 
Diretora M nicipal Adm. 
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LEI No 205/2007 — INDIAPORÃ, 04 DE JUNHO DE 2.007. 
(Autoriza o Chefe do Poder Executivo a celebrar convênio com o Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo). 	

RICARDO DESIDÉRIO SILVEIRA ROCHA, Pre- 
feito Municipal de Indiaporã, Estado de São Pau-
lo, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, FAÇO SABER, que a CAMARA 
MUNICIPAL APROVOU e EU PROMULGO a se- 
guinte LEI 	 

Art. 10  - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio 
com o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, visando a imple-
mentação de Unidade Avançada de Atendimento Judiciário. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de verbas 
próprias do orçamento. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Indiaporã, 04 de Junho de 2.007. 

RICARDO DESIDERIO SILVEIRA ROCHA 
Prefeito Municipal 

Registrada e afixada no local de costume desta Prefeitura e mandada publicar no 
"JORNAL DO INTERIOR", de Fernandópolis. 

CÉLIA SALANI DE OLIVEIRA BATISTA 
Diretora Municipal Adm. 
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